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1. INTRODUÇÃO 
 
A elaboração deste Relatório de Gestão tem como referência normativa a Resolução 
TCE nº 87/2013, observando, ainda, as orientações constantes na Instrução 
Normativa CGM Nº 004 de 28 de novembro 2023, da Controladoria Geral do 
Município, que orienta as unidades jurisdicionadas quanto à formalização dos 
processos de prestação de contas do exercício orçamentário e financeiro de 2023. A 
estrutura desse Relatório de Gestão observa as orientações de organização e de 
apresentação estabelecidas nos atos normativos supracitados. 
 
2. VISÃO GERAL 
 
Quadro 1 - Identificação do Órgão 

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO 

Denominação: Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil 

Abreviada: FGB 

Código LOA: 013.301 

Telefone: (68)3228-7892 

E-mail: fgb.gabinete@gmail.com 

Endereço Postal: Rua goldwasser santos, S/N, Bairro Bosque ï CEP: 69908-400 

Normas relacionadas ao Órgão 

Normas de criação e alteração 

Lei nº 855 de 20 de abril e 1990. ï Cria a Fundação Municipal de Cultura e dá 

outras providências. 

Decreto nº 4.410 de 01 de junho de 1993. ï Alteração no estatuto da instituição. 

Lei nº 2.126 de 14 de setembro de 2015. ï Dispõe sobre a Reestruturação da 
Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil ï FGB e dá outras providências. 

Lei Complementar nº 57 de 14 de dezembro de 2018 ï Dispõe sobre a 

Reestruturação da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil 

- FGB 

Outras normas relacionadas 

Lei nº 1.218 de29 de dezembro de 1995. ï Institui o projeto degrau, que dispõe 

sobre apresentação de artistas e grupos amadores no estado. 

Lei nº 1.733 de 23 de dezembro de 2008. ï Alteração da Lei Municipal n° 1.551, de 

08 de novembro de 2005 e os Anexos I e II da Lei Municipal n.º 1.629, de 29 de 

dezembro de 2006. 

Unidades vinculadas 

01.013.609.000 Fundo Municipal de Cultura 

01.013.614.000 Fundo Municipal de Esporte 

 

mailto:fgb.gabinete@gmail.com
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Figura 1 - Organograma da FGB ï 2019 (Anexo I ï Lei complementar nº 57 de 14/12/2018) 

 

3. OBJETIVOS, METAS E COMPETÊNCIA INSTITUCIONAL 
A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil ï 

FMCELGB, foi instituída pela Lei 855 de 20 de abril de 1.990. Em 18 de Maio desse 

mesmo ano foi assinado o Decreto nº 2.593 que criava o estatuto da instituição. O 

Decreto nº 4.410 foi assinado em 01 de julho de 1993, promovendo alterações no 

referido estatuto. 

A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil destina-se 

a executar as políticas municipais de cultura, esporte e lazer, promovendo e 

fomentando o desenvolvimento, nas áreas de arte, patrimônio histórico e cultural e de 

esporte e lazer no Município de Rio Branco, cumprindo e fazendo cumprir a legislação 

e as normas vigentes de sua competência, e ainda: 

a) Promover e incentivar o intercâmbio cultural, esportivo e de lazer nos planos 

internacional, nacional, estadual e municipal; 

b) Promover estudos e pesquisas que visem o fortalecimento cultural, 

esportivo e de lazer da municipalidade; 

c) Elaborar, executar e supervisionar a Política Municipal de cultura, esporte e 

lazer; 

d) Coletar, processar e analisar dados sobre pessoal, visando a implantação 

e manutenção do Cadastro Cultural do Município de Rio Branco ï CCM e 

do Cadastro Esportivo e de Lazer do Município de Rio Branco ï CELM; 

e) Articular-se com entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, 

visando formas de colaboração para a execução de programas e atividades 

de formação; 

f) Cumprir e fazer cumprir o Plano Municipal de Cultura e o Plano Municipal 

de Esporte e Lazer; 

g) Promover a integração entre a Fundação Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer Garibaldi Brasil, e instituições públicas, privadas, governamentais e 

não governamentais; 

h) Promover conferências, congressos, seminários, fóruns e outras reuniões 

municipais e regionais; 

i) Promover a defesa do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Rio 
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Branco; 

j) promover as manifestações da cultura popular; 

k) Fomentar a Cultura do município; 

l) Valorizar iniciativas de caráter cultural através de prêmios, concursos 

artísticos, festivais, mostras e editais; 

m) Observar e aplicar o regimento interno dos espaços e equipamentos 

culturais, esportivos e de lazer; 

n) Auxiliar na realização de espetáculos, seminários, congressos, palestras e 

outros eventos artísticos culturais e esportivos; 

o) Incentivar a participação da comunidade em favor de programas e projetos 

culturais, buscando a expansão das atividades culturais na comunidade 

riobranquense; 

p) Outras atribuições que lhe são conferidas pela legislação. 

 

A Lei Complementar nº 57, de 14 de dezembro de 2018, que dispôs sobre a 

Reestruturação da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil, 

passando com isso as atividades de esporte e lazer para serem organizadas e geridas 

pela FGB a partir de 2019. 

 

3.1. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
 A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil, está 
situada no eixo de Cidadania e Desenvolvimento Social, de acordo com o plano de 
Governo do Município de Rio Branco. 
 O Mapa Estratégico da Gestão para 2023-2025 traz como objetivo para este 
eixo, o fortalecimento da rede de serviços de proteção sociocultural, ampliando 
oportunidades, visando uma cultura de paz, por meio de políticas inovadoras e 
autonomia dos cidadãos. 
 

3.2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 A Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil ï FMCELGB, foi instituída 
pela Lei 855 de 20 de abril de 1.990. Em 18 de Maio desse mesmo ano foi assinado o 
Decreto nº 2.593 que criava o estatuto da instituição. O Decreto nº 4.410 foi assinado 
em 01 de julho de 1993, promovendo alterações no referido estatuto. 
 A fundação Garibaldi Brasil foi regida pela Lei Municipal nº. 2.126 de 14 de 
setembro de 2015, com a Lei Complementar nº 57, de 14 de dezembro de 2018, a 
partir de 2019 a FGB passou a ter a seguinte composi­«o: ñEstrutura Organizacional 
da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer ï FGBò. 
 Art. 6º A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil  terá 
sua estrutura organizacional assim distribuída: 
 

3.2.1. Órgãos Colegiados 
3.2.2.1. Conselho Municipal de Políticas Culturais ï CMPC; 

3.2.2.2. Conselho Municipal de Esporte e Lazer ï COMEL. 
 

3.2.2. Órgãos de Direção 
3.2.2.1. Presidência. 
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3.2.3. Órgãos de Controle e Transparência 

3.2.3.1. Controle Interno. 
 

3.2.4. Órgãos de Apoio 
3.2.4.1. Assessoria Jurídica; 
3.2.4.2. Assessoria de Planejamento; 

3.2.4.3. Assessoria de Comunicação; 
3.2.4.4. Secretaria Executiva dos Conselhos; 

3.2.4.5. Chefia de Gabinete. 
 

3.2.5. Órgãos Instrumentais 
3.2.5.1. Diretoria de Gestão 
3.2.5.2. Coordenadoria Administrativa 

3.2.5.3. Seção de Gestão de Pessoas; 
3.2.5.4. Seção de Almoxarifado e Patrimônio 

3.2.5.5. Coordenadoria de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 
3.2.5.6. Coordenadoria de Contratos e Licitações 

 
3.2.6. Órgãos Substantivos 

3.2.6.1. Diretoria de Políticas Culturais; 

3.2.6.1.1. Coordenadoria de Patrimônio Histórico e Cultural; 
3.2.6.1.2. Coordenadoria de Artes; 

3.2.6.1.3. Coordenadoria de Equipamentos Culturais. 
3.2.6.1.3.1. Seção de Gestão do Centro Cultural Dona Neném 

Sombra; 
3.2.6.1.3.2. Seção de Gestão do Centro Cultural Lydia Hammes; 

3.2.6.1.3.3. Seção de Gestão do Centro Cultural Parque Capitão 
Ciríaco; 

3.2.6.1.3.4. Seção de Gestão do Centro Cultural Thaumaturgo 
Filho. 

 
3.2.6.2. Diretoria de Esporte e Lazer. 

3.2.6.2.1. Coordenadoria de Esporte e Lazer; 
3.2.6.2.2. Coordenadoria de Eventos Esportivos e de Lazer 

3.2.6.2.3. Coordenadoria de Equipamentos Esportivos. 
3.2.6.2.3.1. Seção de Gestão da Arena Race de Esportes 

Radicais; 
3.2.6.2.3.2. Seção de Gestão do Centro de Iniciação ao Esporte. 

 
3.2.7. Assessoria Jurídica 

 

¶ Relação das Ações Judiciais 
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Quadro 2 ï jurídico. 
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3.2.8. Assessoria de Planejamento 

¶ Emendas Parlamentares 
Quadro 3 ï Emendas 2023. 
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Quadro 4: Demonstrativo de recursos transferidos para entidades públicas e privadas sem fins lucrativos (ongs) e beneficiários de 
incentivos à cultura - convênios e outros instrumentos congêneres.  

  

 

  

 

 

 

 

 

 



14 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



15 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



16 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



17 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 

 



18 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

3.2.9. Diretoria de Gestão 
O Departamento de Gestão Administrativa tem por finalidade coordenar as 

atividades de planejamento, orçamento, gestão e informação institucional, bem como 

gerir as atividades de administração financeira, contabilidade, recursos humanos e 

apoio logístico para a Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil, através de seus 

departamentos: Departamento Administrativo e Financeiro e Departamento de 

Planejamento. 

 

3.2.10. Seção de Gestão de Pessoas; 
 O Núcleo de Gestão de Pessoas é responsável por desempenhar as 
seguintes funções: 

¶ Elaborar Folha de Ponto; 

¶ Encaminhar as Folhas de Ponto para os setores e unidades; 

¶ Controlar recebimento de folhas de pontos das unidades/setores; 

¶ Organizar fechamento da folha de pagamento; 

¶ Encaminhar a Diretoria de Gestão solicitação de Empenho para pagamento; 

¶ Solicitação de Pagamento a Divisão de finanças;  

¶ Preencher planilha do adicional noturno; 

¶ Encaminhar frequência dos servidores efetivos e comissionados a SEGATI; 

¶ Solicitação de agendamento de férias dos servidores; 

¶ Encaminhar ofício de abono e gozo de férias;  

¶ Solicitar Vale Extra; 

¶ Alimentar o sistema de dados cadastrais de funcionários; 

¶ Organizar, abrir e excluir pastas no arquivo; 

¶ Manter controle de admissão e demissão dos servidores; 

¶ Manter controle de lotação dos funcionários; 

¶ Manter controle de afastamento de servidores; 

¶ Elaborar despacho de processos; 

¶ Elaborar ofícios e memorandos   

¶ Elaborar declarações diversas; 

¶ Entrevistas de estagiários; 

¶ Organização e Arquivamento de documentos; 

¶ Elaborar levantamento de faltas dos funcionários; 

¶ Controlar quantidade de estagiários obrigatório nas unidades/setores; 

¶ Atualização cadastral dos servidores efetivos e comissionados; 

¶ Relatório de gestão. 
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Quadro 5 - Empresas Terceirizadas 

 
Quadro 6 - Quantidade de funcionários no geral 

 

3.2.11. Seção de Almoxarifado e Patrimônio 
Apesar desta de não existir seção especifica para a finalidade, através deste 

relatório podemos demonstrar que a Diretoria de Gestão Administrativa, implementou 

de maneira tímida, mas eficaz meios e mecanismos de controle para salva-guardar o 

controle de estoque de materiais, distribuição e organização de materiais entre os 

setores da FGB. 

¶ Frota de Veículos 
Quadro 7 - Frota de Veículos 
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3.2.12. Coordenadoria de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil 

 
Quadro 8 - Demonstrativo de Execução por Programa 
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Quadro 9 - Demonstrativo da Execução Física e Financeira das Ações 
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Quadro 10 - Demonstrativo da Composição das Receita Executadas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Quadro 11 - Demonstrativo Previsão e Realização de Receitas Orçamentárias 

Discriminação 

Receita 

Previsão 
atualizada 

Arrecadada 

I ï Receitas do Tesouro   

I.1 Receitas Correntes   

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   

     Receitas de Contribuições   

     Receitas Patrimoniais   

     Receitas Industriais   

     Receitas de Serviços   

     Transferências Correntes   

     Outras Receitas Correntes   

I.2 Receitas de Capital   

     Operações de Crédito   

     Alienação de Bens   

     Amortização de Empréstimos   

     Transferências de Capital   

     Outras Receitas de Capital   

II ï Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores   

   

III ï Excesso de Arrecadação   
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IV ï Superávit/Déficit   
 

 
Quadro 12 - Programa das Despesas Correntes 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Quadro 13 - Programa das Despesas de Capital 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Quadro 14 - Despesa Total do Órgão 
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3.2.13. Coordenadoria de Contratos e Licitações 
A Coordenadoria de Contratos e Licitações é responsável pelo 

acompanhamento dos atos decorrentes das licitações, contratos e compras, instruindo 

os processos desde o levantamentos de custos, através das cotações de preços de 

produtos e serviços, até o acompanhamento, controle, emissão dos instrumentos 

contratuais e termos aditivos, realizados mediante as seguintes ações: 

× Acompanhamento do andamento das solicitações de Termos Aditivos de 
prazo, acréscimos e supressões;  

× Processamento dos pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio 
econômico-financeiro, verificando os pressupostos, justificativas e 
documentos necessários; 

× Preparação de Minutas de Instrumentos Contratuais para inclusão em 
editais de certames licitatórios e de contratos oriundos de Dispensa de 
Licitação e Inexigibilidade, Termos Aditivos aos contratos firmados e 
demais documentos relacionados; 

× Controle e acompanhamento da vigência do Contrato através de 
Planilhas específicas; 

× Informação aos setores competentes sobre os prazos de vigência dos 
contratos e validade das garantias prestadas pelas contratadas, através 
de relatórios periódicos encaminhados a todos os envolvidos na 
contratação; 

× Análise de processos licitatórios para homologação; 
× Acompanhamento dos processos no SICONV e LICON. É feita a 

inserção de todos os contratos, caronas, dispensas e inexigibilidade de 
licitação e empenhos, referentes ao pagamento dos contratos, no LICON 
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- Sistema de Licitações e Contratos, que é administrado pelo Tribunal de 
Contas do Estado-TCE. Esses lançamentos no LICON conferem 
transparência e publicidade dos atos da Secretaria mediante a 
Administração Pública. 

× Fiscalização e acompanhamento de convênios federais e estaduais 
(licitação, desmembramento de despesas, prazo de execução do 
objeto);  

× Acompanhamento na execução dos contratos através dos fiscais 
portariados; 

× Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado, os Extratos de 
Contratos, as Atas de Registro de Preços, os Termos Aditivos, os 
Termos de Homologação, de Ratificação e de Dispensa de Licitação; 

× Confecção de Planilha para Coletar preços (inclui a pesquisa da 
discriminação dos objetos a serem cotados e o contato com o 
fornecedor); 

× Calcular o preço médio das coletas; 
× Acompanhamento de prazos dos contratos (todos); 
× Acompanhamento na execução dos contratos através dos fiscais portariados; 

× Organização das pastas; 
× Numerar processos antes de enviar para a Projuri e após a formalização 

do Termo de Referência; 
× Protocolar documentos e processos administrativos; 
× Arquivar documentos e processos administrativos. 
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Quadro 15 ï Contratos administrativos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



35 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



36 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



37 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



38 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



39 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



40 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



41 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



42 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



43 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



44 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



45 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



46 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB 

 

 

 
3.2.14. Diretoria de Políticas Culturais 
Segundo a Lei nº 2.126 de 14 de setembro de 2015, a Diretoria de Políticas 

Culturais tem como atribuição executar e acompanhar as políticas de valorização e 
divulgação do Patrimônio material e imaterial de Rio Branco; executar e acompanhar 
as políticas de salvaguarda dos bens culturais de Rio Branco, em consonância com 
as deliberações da Câmara Temática de Patrimônio Cultural, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1.677, de 20 de dezembro de 2007; executar e acompanhar as políticas 
de proteção dos bens culturais de Rio Branco; acompanhar as deliberações do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais; acompanhar a execução da Lei de Incentivo 
à Cultura; promover a elaboração do calendário de eventos do município; promover a 
transversalidade das artes no conjunto das políticas locais; e fomentar os eventos 
culturais no município, e para isso, ela conta com 3 departamentos sendo eles: 
Departamento de Patrimônio Cultural, Departamento de Artes e Departamento de 
Fomento e Incentivo à Cultura. 
 

3.2.14.1. Coordenadoria de Patrimônio Histórico e Cultural 
 A coordenação de Patrimonio Histórico e Cultural promove a valorização e 
divulgação do patrimônio material e imaterial, elaborar politicas de produção de  
proteção dos bens culturais, elaborar pareceres de possíveis modificações dos bens 
históricos, culturais e arquitetônicos, - realizar estudos e elaborar projetos, objetivando 
a preservação do patrimônio histórico e cultural do Município, realizar estudos e 
pesquisas sociais, culturais, políticas e econômicas através de levantamentos 
documentais e orais, estudar o patrimônio arqueológico investigando as sociedades 
através de vestígios materiais, - participar da elaboração de diretrizes de preservação 
do patrimônio cultural, subsidiar a formulação de leis de preservação, etnografar 
manifestações culturais materiais e imateriais, - inventariar o patrimônio cultural, entre 
outras atribuições relacionadas ao Patrimonio histórico e Cultural. 
 

3.2.14.2. Coordenadoria de Artes 

¶ Fomentar e valorizar o conjunto das manifestações culturais, seus criadores e 
contribuir de forma propositiva para sua difusão; 

¶ Propor ações que estabeleçam a base do Calendário Cultural do Município; 

¶ Coordenar as diferentes ações culturais desenvolvidas pelas FGB 

¶ Fomentar a realização de eventos culturais procedentes da comunidade; 

¶ Promover e apoiar projetos e ações que incentivem e divulguem a produção 
cultural junto à comunidade; 

¶ Planejar, coordenar, executar e supervisionar eventos culturais e outras 
atividades organizados ou apoiados pela Fundação Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer; 

¶ Prestar assessoria técnica de promoção de eventos às entidades e produtores 
culturais em projetos com parcerias com a Fundação Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer; 

¶ Supervisionar equipe de montagem e desmontagem de instalações e 
equipamentos de Festivais, Feiras, espetáculos, exposições e mostras, entre 
outros eventos da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; 
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¶ Promover a transversalidade das artes no conjunto das políticas municipais; 

¶ Exercer outras competências correlatas; 
    Quadro 16 ï credenciamentos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


















